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ADITIVO 05 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 117/2021.

	Pelo presente instrumento de contrato que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 92406180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ODIR JOÃO BOEHM, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Ernestina/RS, doravante denominado Contratante, e a empresa Knoff & Goedel Engenharia LTDA, estabelecida na Rua Alfredo Eitelwein, n° 680, na cidade de Ernestina/RS, inscrita no CNPJ sob nº 43.561.056/0001-28, firmam o presente termo aditivo de contrato, em conformidade com o Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n.° 23/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada em Engenharia, para a realização de serviços de consultoria, projetos, acompanhamentos e fiscalização de obras na área da engenharia civil, para a Prefeitura Municipal de Ernestina/RS, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas:

                 1.
	   De conformidade com pedido de aumento de horas pela empresa contratada, fica aditado o percentual de 25% (vinte e inco por cednto), equivalente ao acreéscimo de mais 4 (quatro) horas semanais, totalizando o acréscimo de R$ 1.956,88 (um mil novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centcentavos, passando o valor mensal para R$ 9.784,42 (nove mil setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 
	O presente teermo aditivo de contrato justifica-se  devido a inclusão de serviços e ampliação de demandas, sendo:
. A crescente demanda por análkise e aprovação de projetos;
. Atividades relacionadas à REURB e regularização fundiária;
. Elaboração dre pareceres técnicos, laudos e documentos oficiais,
. Atendimentos à órgãos externos (Crea, Registro de Imóveis, Caixa Econõmica Federal, entre outros);
. Demandas administrativas e técnicas internas;
. Desenvolvimento e acompanhamento dse projetos de maior complexidade, especia\lmente obras de pavimentação   financiadas com recursos externos, os quais são submetidos à análise crit4eriosa de órgãos como a Caixa Econõmica Federal e Ministérios competentes, exigindo sucessivas revisões, atendimento a diligências técnicas, com´plementaçõesa dpocumentais e adequações constantes  para aprovação e liberação de recursos.
. Elaboração de projetos de obras de engenharia do executivo Municipal.

2.
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
	3.
	E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.
				
					Ernestina, 08 de maio de 2026.




_______________________
ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante






_____________________________________
KNOFF & GOEDEL ENGENHARIA LTDA
contratada
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